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Estado ve São Paulo 

INDICAÇÃONº “66 /2026 
Ementa: Indica ao Chefe do Poder Executivo
a possibilidade de contratação de empresa
especializada para a criação de um aplicativo
municipal da saúde, com funcionalidades
voltadas ao agendamento, cancelamento e

acompanhamentode consultas e exames, bem
como ao preenchimento automático de vagas
oriundas de faltas e desistências.

   
Senhor Presidente,

INDICO, após cumprida as formalidades regimentais, ao Chefe do Poder
Executivo que, através do setor competente, estude a possibilidade de contratação de

empresa especializada para a criação de um aplicativo municipal da saúde, com
funcionalidadesvoltadas ao agendamento e cancelamento de consultas e exames, bem
como ao preenchimento automático de vagas oriundas de faltas e desistências.

JUSTIFICATIVA:

A criação de um aplicativo municipal da saúde poderá modemizar e

facilitar o acesso da população aos serviços oferecidos, permitindo que os usuários
realizem agendamentos, cancelamentos e acompanhem suas consultas e exames
diretamente pelo celular, de forma rápida e prática.

Além disso, a ferramenta poderá disponibilizar automaticamente vagas
remanescentes decorrentes de faltas ou desistências, possibilitando o encaixe de outros
pacientes e contribuindo para a redução das filas de espera e melhor aproveitamento dos
atendimentos disponíveis.
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